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Portaria n°. 2.902/2021 

De 03 de setembro de 2021 

 

Concede Redução de carga horária. 

 

O Prefeito Municipal de Simão Dias/SE, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal em seu Art. 79, Inciso XXIX, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Reduzir a carga horária de 200 para 160 horas da servidora, ELIS REGINA DOS 

SANTOS OLIVEIRA, professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

conforme ofício nº 123/2021 SEMEC/RH e Requerimento em anexo. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de 

julho de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

  

 

Cristiano Viana Meneses 

Prefeito Municipal 
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